
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 11.251, DE 19 DE JUNHO DE 2024 

Autógrafo nº 213/2024- Projeto de Lei nº 224/2024 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), destinado à reprogramação de 
dotações orçamentárias aprovadas pela Lei 
nº 11.191, de 2 de maio de 2024, de forma a 
remanejar a Emenda Parlamentar Estadual 
nº 202405558596, da Secretaria Municipal 
da Educação para a Secretaria Municipal de 
Administração, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 18 
de junho de 2024, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado à reprogramação de dotações 
orçamentárias aprovadas pela Lei nº 11.191, de 2 de maio de 2024, de forma a remanejar a 

Emenda Parlamentar Estadual nº 202405558596, da Secretaria Municipal da Educação para a 
Secretaria Municipal de Administração, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0003 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 
04.122.0003.2 Atividade 

04.122.0003.2.409 TRANSF. ESPEC. ESTADUAL - EMENDA R$ 100.000,00 
PARLAMENTAR 202405558596 - CUSTEIO I 
INVESTIMENTO- BANDA CHIQUINHA GONZAGA 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 20.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 10.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 70.000,00 

FONTE DE RECURSO 8- Emendas Parlamentares Individuais- Legislativo Municipal 

A . 2º crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
provenientes d anulaç o total das dotações orçamentárias vigentes aprovadas pela Lei nº 
11.191, de 202 , no valo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme abaixo especificado: 

02 
02.10 CAÇÃO 

tP Página 1 de 2 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.409 TRANSF. ESPEC. ESTADUAL - EMENDA R$ 100.000,00 
PARLAMENTAR 202405558596 - CUSTEIO I 
INVESTIMENTO- BANDA CHIQUINHA GONZAGA 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 20.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 10.000,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 70.000,00 

FONTE DE RECURSO 8- Emendas Parlamentares Individuais- Legislativo Municipal 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial: 

I- na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA); 

11- na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-

LDO); e 

LOA). 

Art. 4º Esta lei entra e ata de sua publicação. 

UZ", 19 de junho de 2024. 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Ju i e Relações Institucionais na data supra. 

ALEXANDRE 
Coordenador Executivo de ustiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. Proc. 56.139/2024 

.Publicado no Jornallocai"Folha da Cidade", de 
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